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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

É com grande satisfação que vos apresento a proposta em epígrafe a qual possui

como objetivo principal dar efetividade aos princípios regedores da administração
pública, especialmente aqueles relacionados a razoabilidade, motivação e

transparência.

O projeto pretende a disponibilização de QR Code em todas as placas de obras
públicas executadas tanto pela administração direta ou indireta, quanto obras cuja

execução se dará por empresas terceirizadas, contribuindo com a política da gestão

pública transparente.

No intuito de contribuir com a participação popular no procedimento de fiscalização,

nas obras que vem acontecendo na cidade, as placas das obras passarão a contar

com código identificável via telefone móvel por aplicativo de leitura. Ao ler o código

com o celular, os cidadãos serão direcionados para sítio eletrônico do Município, onde
poderão consultar diversas informações sobre a execução da obra pesquisada.

O acesso publico aos dados detalhados permite ao cidadão verificar como e em que

estão sendo gastos os recursos disponibilizados sem necessidade de passar por

inúmeros caminhos até chegar à informação almejada.

A proposta encontra supedâneo do art. 37 da Constituição Federal, abarcador da

legalidade, moralidade, eficiência e outros princípios basilares da administração direta

e indireta dos poderes.

As informações de interesse publico devem ser divulgadas, não podendo ficar
adstritas aos aspectos formais de mera publicação em imprensa oficial dos atos, mas

sim acontecer por meios inteligíveis para todos, principalmente aqueles que não

possuem conhecimento dos locais específicos de busca. No presente objeto a

transparência é regra, não sendo acobertado por situações excepcionais de sigilo,

conforme a Lei de Acesso à lnformação.

(1"5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nesse ensejo, salvo melhor juízo, entendemos que o pleno acesso das informações

relativas à coisa pública é direito inerente ao cidadão, o qual poderá fiscalizar os

negócios públicos firmados pelo Executivo, fazendo latente a disponibilização

atualizada dos elementos descritos. Essa situação pode ser verificada no art. 3o da

Lei supra me n cio nad a:

Art. 30. Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com

os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

ll - divulgação de inÍormações de interesse público, independentemente de

solicitações;

lll - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

lV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração

pública; e

V - desenvolvimento do controle social da administraçáo pública, (Grifou-se).

Por oportuno, é imprescindível mencionar que esta proposição náo visa, em nenhum

momento, adentrar na estrutura administrativa das secretarias envolvidas, mas

apenas proporcionar que os cidadãos possam dispor de informações sobre as obras

que estão sendo executadas.

Dessa forma, requeiro a apreciação deste projeto pelos nobres Vereadores, no

espírito de assegurar a participação ativa da sociedade para garantia ao bom uso dos

recursos públicos.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de

lei

Respeitosamente:

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.br

l- observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 015412025

Autoria: Júlio Ataíde

lnstitui a disponibilidade de Codigo de Barras

Bidimensional Quick Response (QR Code) nas

placas de obras públicas em execução no

[\Iunicípio de ltapeva-SP.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica estabelecido que o Município disponibilizará Codigo de Barras

Bidimensional Quick Response (QR Code) nas placas de obras publicas em execução

pela administração direta, indireta ou por empresas terceirizadas.

s1" O QR Code será disponibilizado em tamanho e localizaçáo visíveis e de fácil

acesso à população, permitindo a leitura por meio de dispositivos móveis.

§2o Através do QR Code o cidadão será direcionado para página específica no site da

Prefeitura, onde estarão disponibilizados todos os dados básicos da obra, constantes

na Lei t\4unicipal no 4.75012022.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de setembro de 2025

JÚ A
VEREADOR. PL

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg'br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov'br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei ne 15412O25 foi lido em plenário na

58ê Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 22 /O9 12025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 23 de setembro de2025

Marli Cristina dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



'-. I-Li-, :j.
. !l

:-,,]!,:;

,-\ ''t-rs, /-,

er.l%Jg
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 154t2025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(XíComissâo de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

§r/Comissâo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )comissão de saÚde, Assistência social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )comissão de Direitos Difusos e coletivos e Proteção Animal'

Palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de ReuniÕes, 23 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov',br
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Referência: Projeto de Lei n" 154/2025 - lnstitui a disponibilidade de Código de Barras

Bidimensional Quick Response (QR Code) nas placas de obras públicas em execução no

Município de ltaPeva-SP.

Autoria: ver. Julio Ataíde

Parecer n" 22612O25

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende o vereador dispor sobre a

obrigatoriedade de inclusão de QR Code em placas de obras públicas, executadas pela

administração direta, indireta ou por empresas contratadas, possibilitando ao cidadão acessar

informações detalhadas sobre a execução da obra no portal eletrônico do Município'

Ajustificativapauta-senosprincípiosdatransparência,publicidadeecontrole

social, previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei de Acesso à lnformação'

Desacompanhadodeanexos,oProjetoécompostopordoisartigos:

Art. 1o Fica estabelecido que o Município disponibilizará Código de

Barras Bidimensional Quick Response (QR Code) nas placas de obras

públicas em execução pela administração direta, indireta ou por

empresas tercei rizadas'

§1o o QR Code será disponibilizado em tamanho e localização visíveis

edefácilacessoàpopulação,permitindoaleiturapormeiode
dispositivos moveis.

§20 Através do QR Code o cidadão será direcionado para página

específica no site da Prefeitura, onde estarão disponibilizados todos os

dados básicos da obra, constantes na Lei Municipal n" 4.75012022'

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. &
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406- 380 - Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ItaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 154125 foi lido em

plenário para conhecimento dos vereadores e submetido à análise deste Departamento a fim

de orientar os membros da comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa

para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa,

buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formal.

Eis o relato do necessário

lNrcraflva LEGtsLATtvA E coMPETÊNclA EM RÂzÃo DA MATÉRn.

sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei orgânica do Município

reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder Executivo

contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, § 2o da

Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos Municípios,

por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:

Art.40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que

disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos

na administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos

Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal

da ad ministração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

De acordo com entendimento consolidado no supremo Tribunal Federal, '?

iniciativo reservado, por constituir motério de direito estrito, nõo se presume e nem comporto

[nterpretoçõo ampttottvo, no medido em que por implicor limitoção ao poder de instouroçõo do

processo tegislotivo deve necessoriomente derivor de normo constitucionol explícita e

tnequívoco" (ADl-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27 /04/2011). N
Avenida Vaticano, 113 5 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 -Tel:[15J 3524-9200
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Palácio vereador Euclides Modenezi
Departamento lurídico

Da análise do projeto, constatamos que a temática não se amolda a nenhuma das

matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24, § 20,47,

incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estaduale artigo 61, § 1o da Constituição Federal,

bem como não viola o princípio da reserva da administração, que visa impedir "...a ingerência

normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa

do Poder Executivo.l"

Diversamente de interferir em atos de gestão administrativa, o projeto busca

apenas garantir efetividade ao direito de acesso à informação e aos princípios da publicidade

e transparência dos atos do Poder Público, direito esse já reconhecido pela Constituição

Federal, nos termos do artigo 50, inciso XXX|ll e artigo 37.

Nesse sentido, inclusive, foi o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de

Justiça de São Paulo, no julgamento de ação direta2 que analisou a constituciona lidade de lei

municipal com o mesmo teor do presente projeto:

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Prefeito do Município de Braúna

que questiona artigos da Lei Municipal no 2.403, de 18 delulho de 2024, de

iniciativa parlamentaÍ, dispondo sobre política de transPaÍência no

acompanhamento da execução de contÍatos públicos, com a publicação, no

portal eletrônico oficial da Prefeitura e no Diário Oficial, dos relatórios de

acompanhamento da execução dos contratos ad min istrativos. Vício dê iniciativa -
inocorrência. Ofensa ao princípio da separação de poderes não configurada. Ação

improcedente.

O projeto em análise, portanto, visa promover medidas de aprimoramento, para

assegurâÍ aos cidadãos, com base naquelas garantias legais e constitucionais, amplo acesso

aos atos do Poder Público, em total compatibilidade com os princípios constitucionais da

administração pública (art. 37 da cF) e com a Lei no 12.527 /2011 (Lei de Acesso à lnformação).

Não se verifica afronta à Lei de Responsa bilidade Fiscal, pois a medida não gera,

em tese, despesa de caráter continuado ou impacto orçamentário relevante, tratando-se de

mecanismo de publicidade já usual, visto que já existem tantos as placas com as informaçóes

Avenida Vaticano, 113 5 - Jardim Pilar - ltâpeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524'9200

j 
ADt no2364.i.de17.1O.18Ret.Min.CELSODEMELLOD.lEdeO7.O3.19,REn"427.574 EDj. de 13.12.11 Rel. lúin. CELSO DÉMELLO

DJE de 13.02.í2 e ADt n. 3.343 j. de 01 .09.1 1 Ptenário Rel. p/ o Ac. M in. LUlz FUx DJE de 22.1 1 1 1, dentre outros no mesmo sentido.

'z AOt no 2214547 -90.2024.8.26.0000

d
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

das obras, quanto a página do Município na rede mundial de computadores, serviços para os

quais certamente funcionários já foram designados, não representando a ação aqui prevista

grande incremento na despesa do ente público local, tampouco nas atribuições funcionais

dos servidores envolvidos.

Trata-se, portanto, de disciplina normativa que, em razão da matéria e de seu

caráter genérico e abstrato, não depende de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,

inclusive porque remete a dados já previstos em lei municipal anterior (Lei no 4.750/2022).

Dl coxcLusÃo

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 154/2025 não

apresenta em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis

de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razáo pela qual opina-se pela

emissão de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa.

É o parecer

Itapeva, 09 de setembro de 2025.

Procu

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00í75t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15412025

Ementa: lnstitui a disponibilidade de Codigo de Barras Bidimensional Quick Response
(QR Code) nas placas de obras públicas em execução no Município de ltapeva-SP.
Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas

e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 14 de outubro de 2025

VALD E!A Áunea ap
VI IDE M

GLEYCE ALMEIDA JULIO ALMEIDA

RO

M

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS, ATTVTDADES PRTVADAS

E DESENVOLVIMENTO URBANO

No 000í2t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15412025

Ementa: lnstitui a disponibilidade de Codigo de Barras Bidimensional Quick Response

(QR Code) nas placas de obras públicas em execução no Município de ltapeva-SP.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Wilson Roberto Margarido

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 14 de outubro de 2025

z; 1
LO TARZÃ DOS

PRESIDENTE

MARCELO POLI

MEM RO

SENTE

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
MEMBRO

ROBSON E LEITE

MBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 12112025

PROJETO DE LEI 015412025

lnstitui a disponibilidade de Código de Barras
Bidimensional Quick Response (QR Code) nas
placas de obras públicas em execução no
Ít/unicípio de ltapeva-SP.

Art. 1o Fica estabelecido que o N/unicípio disponibilizará Codigo de Barras
Bidimensional Quick Response (QR Code) nas placas de obras públicas em execução
pela administração direta, indireta ou por empresas terceirizadas.

§1o O QR Code será disponibilizado em tamanho e localizaçáo visíveis e de fácil
acesso à população, permitindo a leitura por meio de dispositivos móveis.

§2o Através do QR Code o cidadão será direcionado para página específica no site da
Prefeitura, onde estarão disponibilizados todos os dados básicos da obra, constantes
na Lei lVlunicipal no 4.75012022.

AÉ. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Mod 20 de outubro de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(15) 35?.4-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFicto 374t2025

Itapeva, 21 de outubro de 2025

Prczada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 66â
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

lnstitui o Programa Municipal de lncentivo ao
Desenvolvimento A roindustrial.
lnstitui a disponibilidade de Código de Barras
Bidimensional Quick Response (QR Code) nas
placas de obras públicas em execução no Município
de lta va-SP.

e dá outras rovidências.
lnstitui no Município de ltapeva o selo "Empresa
Amiga dos Animais".

lnstitui a Política Municipal de Gestão e Manutenção
das Estradas Rurais de ltapeva e dá outras

rovidências

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

--F-

2 2 oUT t025

\§ur

Autógrafo Projeto
de Lei

Autor Ementa

120t2025 12712025
Marinho

Nishiyama

121t2025 15412025

15512025 Júlio Ataíde

123t2025 161t2025
Adriana

Duch
[t/achad o

124t2025 16912025

Marinho
Nishiyama;

Ronaldo
Coquinho

12512025 13312025
Vanderlei
Pacheco

(1.5J 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

ALTERA a lei n' 3.61712013 que dispõe sobre a
criação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC do Município de ltapeva/SP

llma. Senhora

Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

PreÍeitura Municipal de ltapeva

PRIITIIURA MUIIICIPÁL O! IüPT'YÂ
GABINEÍE DO PSEFEIÍO

Âlcrbldo ntí. data.

Júlio Ataíde

122t2025 lnstitui a Semana Ir/unicipal de ConscientizaÇão
sobre a Fibrose CÍstica, no Município de ltapeva-SP.



PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

+1de São

EU

LEI N.9 5.33I, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

INSÍiTUl o Programa Municipal
de lncentivo ao Desenvolvimento
Agroindustrial.

A PREFEIÍÀ MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, Íaço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Leil

Art, le Fica instituído o Programa L4unicipal de
lncentivo ao Desenvolvimento Agroindustrial, com o

objetivo de Íomentar, atrair e consolidar empreendimentos
empresariais e cooperativos voltados ao agronegócio, à

agroindústria, à biotecnologia agrícola, à produção de
insumos e à logística de armazenamento e distribuição de
produtos agropecuários,

Art, 2e Poderão ser beneficiárias do programa

empresas, cooperativas, startups e associaçôes que atuem
'-.-nas seguintes atividadesi

l- beneficia mento de grãos;

ll- agroindústrias de alimentos, sementes e derivados;
lll - produção ou distribuição de insumos agrícola;
lV- indústrias de silvicultura e madeiras;
V - logÍstica, armazenagem, secagem e distribuição de

produtos a gropecuários;
Vl - desenvolvimento de tecnologias aplicadas ao

agronegócio.
Art,3e Para participação no programa as empresas

deverão apresentar projeto técnico contendo no mínimo:
l- estimativa de investimento, cronograma de

implantação e número de empregos diretos e indiretos;
ll - plano de impacto ambiental, com diretrizes de

sustentabilidade e uso racional de recursos;
lll - compromisso formal com a contratação

preferencial de mão de obra local e fornecedores regionais;
lV - proposta de parceria com instituiçôes de ensino

técnico e superior, quando possível.
'v Art. 4e 5ão obrigações das empresas beneficiadas

pelo proqrama:

I - cumprir os prazos e metas previstas no projeto
aprovado;

ll - manter a regularidade fiscal e ambiental perante os

órgãos competentes;
lll - enviar relatórios anuais ao [4unicípio, comprovando

a manutenção das contrapartidas.
Art,5e Esta Lei entra em vigor na data de sua

pu blica ção,
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de novembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5.332, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Pági

Itapeva/SP

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Esta
Paulo, faço saber que a Câmara tr4unicipal apro
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica

QuôÉa-íelÍa, 12 dê novehbro de 2025 Edisáo n! 2773C

o

l.4unicípio, a seguinte Leil

Art. le Fica estabelecido que o 14unicípio
disponibilizará Código de Barras Bidimensional Quick
Response (QR Code) nas placas de obras públicas em
execução pela administração direta, indireta ou por
empresas terceirizadas.

§lq o QR Code será disponibilizado em tamanho e

localização visíveis e de fácil acesso à populaçã0,
permitindo a leitura por meio de dispositivos móveis.

§24 Através do QR Code o cidadão será direcionado
para página específica no site da Prefeitura, onde estarão
disponibilizados todos os dados básicos da obra, constantes
na Lei Municipal n.e 4.75012022.

Art. 2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, L2 de novembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5.333, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

lNsTlTU, a semana Municipal de
Conscientização sobre a Fibrose
Cística, no Município de
Itapeva/SP.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EstAdO de SãO

Paulo, faço saber que a câmara [4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituída a Semanê lúunicipal de
Conscientização sobre a Fibrose Cística em ltapeva, São

Paulo, a ser realizada anuêlmente na segunda semana do
mês de Setembro.

Art. 2e A instituição desta semana tem por objetivo
conscientizar a população e promover um amplo debate
sobre o tema, envolvendo o poder público e a sociedade
civil.

Art. 3e O Poder Executivo poderá desenvolver
atividades de apoio no sentido de dar publicidade e

promover a importância da semana proposta,

Art.4e Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação,

Palácio Prefeito cícero N4arques, 12 de novembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5.334, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

tNsTlÍUt no Município de ltapeva
o selo " Empresa Amig a dos
Animais".

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

INSTITU, a disponibilidade de
Código de Barras Bidimensional
Ouick Âesponse (QR code) nas
placas de obras públicas em
execução no Município de


